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ÓÓÓRRRGGGÃÃÃOOO   
   

PPPUUUBBBLLL III CCCAAAÇÇÇÃÃÃOOO   
AAATTTOOO:::    TTTIII PPPOOO,,,   

NNNÚÚÚMMM EEERRROOO   EEE   DDDAAATTTAAA   
   

EEEMMM EEENNNTTTAAA   

   
MMM III NNNIII SSSTTT ÉÉÉRRRIII OOO   DDDOOO   
PPPLLL AAANNNEEEJJJAAAMMM EEENNNTTT OOO,,,   
OOORRRÇÇÇAAAMMM EEENNNTTT OOO   EEE   
GGGEEESSSTTT ÃÃÃOOO   

DOU, de 7/1/2009 
SEÇÃO: I 
PÁGINA: 110 

PORTARIA  Nº 1, DE 7 
DE JANEIRO DE 2009 

Prorroga, por trinta dias, o prazo 
estabelecido no art. 4º da Portaria 
MP nº 283 de 4 de setembro de 
2009, publicada no Diário Oficial 
da União de 8 de setembro de 
2009, que trata de autorização 
para realização de concurso 
público para o Quadro de Pessoal 
da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, vinculada ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia. 

MMM III NNNIII SSSTTT ÉÉÉRRRIII OOO   DDDOOO   
PPPLLL AAANNNEEEJJJAAAMMM EEENNNTTT OOO,,,   
OOORRRÇÇÇAAAMMM EEENNNTTT OOO   EEE   
GGGEEESSSTTT ÃÃÃOOO   

DOU, de 8/1/2009 
SEÇÃO: I 
PÁGINA: 49 

INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 2, DE 7 
DE JANEIRO DE 2009 

Dispõe sobre o controle de 
nomeação de não servidores de 
carreira para cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis de 1 a 4, 
no âmbito da Administração 
Pública Federal. 



   
MMM III NNNIII SSSTTT ÉÉÉRRRIII OOO   DDDOOO   
PPPLLL AAANNNEEEJJJAAAMMM EEENNNTTT OOO,,,   
OOORRRÇÇÇAAAMMM EEENNNTTT OOO   EEE   
GGGEEESSSTTT ÃÃÃOOO   

DOU, de 8/1/2009 
SEÇÃO: I 
PÁGINA: 50 

PORTARIA CONJUNTA  
Nº 1, DE 7 DE JANEIRO 
DE 2009 

Realiza a consulta pública, com o 
objetivo de conhecer as soluções 
de tecnologia de informação em 
gestão de recursos humanos 
existentes no mercado, a fim de 
atender as necessidades do poder 
executivo federal na área de 
gestão de recursos humanos, por 
meio apenas de intercâmbio de 
documentos. 
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UUUNNNIII DDDAAADDDEEE   

   
PPPUUUBBBLLL III CCCAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

AAATTTOOO:::    TTTIII PPPOOO,,,   
NNNÚÚÚMMM EEERRROOO   EEE   DDDAAATTTAAA   

   
EEEMMM EEENNNTTTAAA   

DDDEEENNNOOOPPP   CONLEGIS 

NOTA TÉCNICA Nº 
884/COGES/DENOP/
SRH, DE 31 DE 
DEZEMBRO  DE 
2009 

Pagamento retroativo de auxílio-
transporte. 

 

DDDEEENNNOOOPPP   CONLEGIS 

NOTA TÉCNICA Nº 
888/COGES/DENOP/
SRH, DE 31 DE 
DEZEMBRO  DE 
2009 

Averbação de tempo de serviço de 
servidor que exerceu atividades 
insalubres em empresas privadas. 

 

   
DDDEEENNNOOOPPP   CONLEGIS 

NOTA TÉCNICA Nº 
890/COGES/DENOP/
SRH DE 31 DE 
DEZEMBRO  DE 
2009 

Pagamento de gratificação natalina 
à sucessora de pensionista, mediante 
Alvará Judicial. 

 

DDDEEENNNOOOPPP   CONLEGIS 

NOTA TÉCNICA Nº 
892/COGES/DENOP/
SRH, DE 31 DE 
DEZEMBRO  

Acumulação dos cargos de 
professor, em regime de dedicação 
exclusiva, e de economista, com 
carga horária de 40 horas semanais. 

   
DDDEEENNNOOOPPP   CONLEGIS 

NOTA TÉCNICA Nº 
898/COGES/DENOP/
SRH, DE 31DE 
DEZEMBRO DE 
2009 

Comprovação de dependência 
econômica no caso de concessão de 
pensão à pessoa designada. 
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SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL – STF 
 

   
SSSTTT FFF   

   
III NNNTTT EEERRRNNNEEETTT    

   DE  
0044    aa    0088//0011//22001100   

   
Falta de prova em processo administrativo 
disciplinar   

 
 
 
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
 

   
SSSTTT JJJ   

   
III NNNTTT EEERRRNNNEEETTT    

   DE  
0044    aa    0088//0011//22001100   

 
Jurisprudência do STJ influencia cada vez 
mais a elaboração de leis   

 


